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Relações Previdenciárias

Código Emp./NB Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

1 129.16469.01-1 12.217.832/0002-24 INDUSTRIAL PORTO RICO S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

18/09/2006 13/02/2007Empregado ou
Agente Público

01/2007

2 129.16469.01-1 10.776.540/0043-74 MENDO SAMPAIO S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

14/01/2008 17/03/2008Empregado ou
Agente Público

03/2008

3 129.16469.01-1 12.217.832/0002-24 INDUSTRIAL PORTO RICO S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

24/09/2008 21/11/2008Empregado ou
Agente Público

11/2008 PEXT

4 129.16469.01-1 12.217.832/0002-24 INDUSTRIAL PORTO RICO S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

05/10/2009 06/03/2010Empregado ou
Agente Público

03/2010

5 129.16469.01-1 12.274.379/0004-50 LAGINHA AGRO INDUSTRIAL S/A - FALIDO 20/09/2010 21/03/2011Empregado ou
Agente Público

01/2011

6 129.16469.01-1 12.272.498/0001-20 USINA CANSANCAO DE SINIMBU SA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

26/10/2011 26/02/2012Empregado ou
Agente Público

02/2012

7 129.16469.01-1 12.282.034/0002-86 USINA CAETE S A 11/06/2012 15/03/2013Empregado ou
Agente Público

03/2013

8 129.16469.01-1 02.896.264/0001-09 CENTROALCOOL S/A (EM RECUPERACAO
JUDICIAL)

09/05/2014Empregado ou
Agente Público

06/2014

9 129.16469.01-1 12.275.715/0001-36 UTINGA ACUCAR E ETANOL S/A 21/01/2015 11/04/2015Empregado ou
Agente Público

04/2015

10 129.16469.01-1 12.217.832/0002-24 INDUSTRIAL PORTO RICO S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

28/09/2015 14/03/2016Empregado ou
Agente Público

03/2016

11 129.16469.01-1 12.217.832/0002-24 INDUSTRIAL PORTO RICO S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

17/09/2016 06/12/2016Empregado ou
Agente Público

11/2016

12 129.16469.01-1 12.275.715 UTINGA ACUCAR E ETANOL S/A 06/09/2018Empregado ou
Agente Público

08/2020 AVRC-DEF, IVIN-
JORN-

DIFERENCIADA,

13 129.16469.01-1 27.311.227 JAMERSON DOS SANTOS SILVA COMERCIO E
SERVICOS

03/10/2020 07/11/2020Empregado ou
Agente Público

11/2020 IREM-INDPEND

14 129.16469.01-1 36.276.043/0001-41 J C DOS SANTOS SERVICOS LTDA 21/06/2021 10/08/2021Empregado ou
Agente Público

08/2021 IREM-INDPEND

15 129.16469.01-1 6262224142 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO Não Informado

16 129.16469.01-1 6310887061 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO Não Informado

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.  O segurado somente terá reconhecida como tempo de
contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o §
14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.
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17 129.16469.01-1 7157365589 87 - AMP. SOCIAL PESSOA PORTADORA
DEFICIENCIA

Não Informado

18 129.16469.01-1 7128684507 87 - AMP. SOCIAL PESSOA PORTADORA
DEFICIENCIA

Não Informado

AVRC-DEF Acerto confirmado pelo INSS IREM-INDPEND Remunerações com indicadores/pendências

IVIN-JORN-
DIFERENCIADA

Vínculo possui regime de jornada diferenciada PEXT Vínculo com informação extemporânea, passível
de comprovação

Indicador Descrição Indicador Descrição

Legenda de Indicadores

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 241203T7RPLIS5QTNHEG49

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.  O segurado somente terá reconhecida como tempo de
contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o §
14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.


